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DECRETo n° 014/2024.           VIÇOSA DO CEARÁ,13 DE DEZEMBRO DE 2024.

üDispõE  S0BRE  A  CONCESSÃO

DE       TÍTUL0       DE       CII)ADÃO

HONORÁRIO  DO  MUNICÍPIO  DE

VIÇOSA  DO  CEARÁ/CE  PARA  0

SR ANTÔNIO MARCOS CÂNDIDO

ALVES.„

0 Presidente da Câmara Municipal de Viçosa do Ceará-CE, no uso de suas atribuições

Legais, com fiilcro no Regimento lntemo da Câmara Municipal;

CONSIDERANDO o Requerimenío n°  170/2024, de autoria do Vereador João Luiz

Nogueíra Pessoa que tem por objeto a concessão de Título de Cidadão Viçosense ao

Senhor, Aniônio Marccis Cândido Alves;

CONSIDERANDO que o  citado  Requerimento  tramitou na  Câmara  Municipal  e fiora

aprovado em Plenário por ocasião da Sessão Ordinária realízada em 12 de dezembro de

2024;

CONSIDERANDO o contato da Câmara Mw'i:icipal, com o Sr. Antônio Marcos Càndido

Alves;

TIFmETA:
Zzi

Art.  1°.  -  Fica concedido Título de  Cidadão Viçosense  ao Senhor Antônio

Marcos Cândido Alves.

Art. 2°. - A entrega do Título a que se refere o artigo anterior será realizada

em Sessão Solene a ser realizada em  1 s de dezembro de 2024, às  18hooMin rio Plenário

da Câmara Mumicipal.

Paragrafo único. Em caso de ausência do homenageado à sessão solene de

Av. rwAjoR FEuzARDo DE piNHo pEssoA, s/N -cEi`imo -VtçosA DO CEARÁ -CEP 6Z300000
CNPJ N9 07.347.826/0001-70 CGF  Ne 06.920.323-7



entrega do Título, fica o autor do Requerimento autorizado a proceder à sua entrega junto

ao Homenageado.

Art.  3°.  - As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por

ccinta das dotações orçamentárias próprias da Câmam Municipal. Suplementadas em caso

de excepcional necessidade.

Art. 4°. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. Revogadas

as disposições em contrário.
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